
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IREI NQ 1.58/73   

aL ixioziI?iio À vn PÚBLICA, 

"oXo PPLNQO RIBIRO 

A Ojnara Municipal de Conselheiro Laf r,iete decreta 
e eu, Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Leis 

uT. 12 A Rua acm dexioiinaço, do Ã3airro São João, que 
se inicia na Rua Benjuin Constant, e termina ' 
na Rua Mato Grosso, passa a denominar-se "JQXO 
FRANCO RIlkIRO". 

ART. 22 - Revom-se as disposições em oontrrio, entran-
do esta. Lei em visor a  data ele sua publioaçao. 

?'n10 Portanto, a todas as autoridades a quga 
onheoimcnto e execução doata. Lei }rtencer que a 

ownpran efaçam  cumprir tà inteirareto como ne-
la se oontém..  

iuÁczo DA 	ItA MUIIZ.L DE CON3EL1EIBD I 
PAIS93o 16 DE JVEREIRO DE 1973. 



PREFEITURA DO MUNK1PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ffil Nt 2.538/73  

DÁ DENONINIO 1 VIA PÚ3LICAs 

"JOXO PIUNOO RIBIIRO" 

A Cinara Muxiioipal de Conselheiro Lfaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal aøiono a seguinte Leis 

ART. 11  Á Rua acm denoiinaço, do Bairro 3. Joo, que 

se inicia na Rua Benjnrii'i Constaflt, • termina ' 
na Rua Mate Gxosso, Passa a denominar-e. "JoXo 
PflACO RIflí1R0". 

ART, 2* Revogam-se a9  dieposiçes em contrário, entran-
do esta. Lei eia vigor na data de øi.a i*tb1iOaçO. 

?¼ndo, P(tafltO, a tO.a6 as autoridades a quem • 
onheoirrto e c:.ecuao de3tz. Lei Pertencer que a. 

ounipray e fçm oumrir to inteirie:ite como ne-

la se oontm. 

D .i '.IiJR 4UItI1AL DE COSELffEIRO I 
FÁL • 16 DE F VEEIRO DE 1973. 

DL CANI IRATES 	SANTOS JUNIOR 

Prefetà unicia3,» 


